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publicação das entidades da Administração Direta e 
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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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RIA MADALENA DA SIL A 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 3.992 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023= 

"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO POSSÍVEIS DESVIOS DE 
EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO SEM AUTORIZAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABIR/1990; 

CONSIDERANDO a solicitação da Presidente da 
Comissão de Processo Administrativo instituída pela 
Portaria n° 3.968, de 23 de agosto de 2023, em que 
solicita a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos para mais 30(trinta) dias, conforme 
oficio protocolo sob o n° 5114/2023. 

RESOLVE  

Artigo 10. Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria 
3.968, de 23 de agosto de 2.023, para apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
Jescritas no processo n°03/2023. 

Artigo 2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
iotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Artigo 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de outubro de 2023. 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra. 

\-) 
Neiva Maria TLdÕerda Marott 

Rest). del() Exn. Da  Secretaria  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 3.993 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023=  

"DISPOE SOBRE A PRORROGAÇA0 DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO POSSÍVEIS CAUSAS E 
RESPONSABILIDADES REFERENTE A MULTA DE TRANSITO ENVOLVENDO VEÍCULO 
OFICIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

CONSIDERANDO a solicitação da Presidente da 
Comissão de Processo Administrativo instituída pela 
Portaria n° 3.967, de 23 de agosto de 2023, em que 
solicita a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos para mais 30(trinta) dias, conforme 
oficio protocolo sob o n° 5134/2.023. 

RESOLVE  

Artigo 1'. Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria 
3.967, de 23 de agosto de 2.023, para apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no processo Administrativo Disciplinar n° 004/2023. 

Artigo 2'. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Artigo 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de outubro de 2023. 

7vvl 
RIA MADALENA DA S LVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra.  

APO 4.  /4  
Neiva M r ac rda Marott 
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"DISPOE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO POSSÍVEIS CAUSAS E 
RESPONSABILIDADES EM ACIDENTE DE TRANSITO ENVOLVENDO VEÍCULO OFICIAL E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

CONSIDERANDO a solicitação da Presidente da 
Comissão de Processo Administrativo instituída pela 
Portaria n° 3.969, de 23 de agosto de 2023, em que 
solicita a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos para mais 30(trinta) dias, conforme 
oficio protocolo sob o n° 5135/2.023. 

RESOLVE 

ekrtigo 10. Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria 
3.969, de 23 de agosto de 2.023, para apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
Jescritas no processo Administrativo Disciplinar n° 005/2023. 

Artigo 2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
iotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Artigo 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de outubro de 2023. 

M  A  RIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra. 

Neiva 1)1jall%Vcerda Marott 
RpAn_ naln Fyn_ fla Sncrataria 
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